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Ofício ne 025/2021/DL-CVMV Vilhena (RO). 26 de abril de 2021.

Excelentíssimo Senhor
Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município de Vilhena/RO

Assunto: Devolução de Projeto de Lei

Senhor Prefeito,

Devolvo a vossa Excelência os Projetos de Lei listados abaixo para provi­

dências conforme descrito.

Projeto de Lei n° 6.097/2021 - Apresentação de informação, mesmo que por es­

timativa, do valor do aparelho multirotor - drone;

Projeto de Lei n° 6.098/2021 - Apresentação de informação, mesmo que por es­

timativa, dos valores dos equipamentos;

Projeto de Lei n° 6.101/2021 - Apresentação de cópia do Termc de Convênio 

FITHA que destinou o recurso. Bem como o encaminhamento do Ba anço Patrimo­
nial com a indicação contábil da origem do superávit financeiro (anulação de em­
penho, excesso de arrecadação, convênio ou outros);

Projeto de Lei n° 6.102/2021 - Apresentação de cópia do Termc de Convênio 

FITHA que destinou o recurso. Bem como o encaminhamento do Ba anço Patrimo­
nial com a indicação contábil da origem do superávit financeiro (anulação de 

penho, excesso de arrecadação, convênio ou outros) da contrapartida do mumci-

em-

pio;
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Projeto de Lei n° 6.103/2021 - Apresentação da lista de créditos adicionais reali­

zados ol programados para utilização dos recursos oriundos da devolução da Câ­

mara de Vereadores de Vilhena do ano de 2020;

Projeto de Lei n° 6.106/2021 Encaminhamento do Balanço Patrimonial com a 

indicaçác contábil da origem do superávit financeiro (anulação de empenho, exces­

so de arrecadação, convênio ou outros);

Projeto de Lei n° 6.107/2021 - Encaminhamento do Balanço Patrimonial com a 

indicaçác contábil da origem do superávit financeiro (anulação de empenho, exces­

so de a recadação, convênio ou outros) e, se possível, indicação do convê­
nio/programa do Governo Federal que destinou o recurso;

Projeto (ie Lei n° 6.108/2021 - Descrição dos Serviços de Terceiros a serem for­

necidos. conforme minuta do Projeto de Lei, tendo em vista que todos os itens lis­

tados na mensagem, remetem a atividades da própria Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente - SEMMA.

Respeitosamente,

I
Luiz Júníór
)r legvslativo 
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